
Indica ao Senhor Prefeito a instalação
de  guaritas  na  Rua  Conceição  do
Monte  Alegre,  nas  proximidades  do
Ginásio  de  Esporte  Feijão,  no  Jardim
Murilo Macedo.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
O Vereador  infra-assinado,  em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que determine ao Departamento competente, a instalação o mais
rápido possível de guaritas na Rua Conceição do Monte Alegre, nas proximidades
do Ginásio de Esporte Feijão, no Jardim Murilo Macedo.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  objetiva  atender  pedidos  de
moradores do Jardim e do Conjunto, e dos alunos que ficam nas imediações do
Ginásio, para pegarem o transporte para irem estudar em outros municípios.

Enfim até quando estes estudantes ficarão no tempo,
com esta falta de segurança, conforto e qualidade de vida.

Palácio Legislativo Água grande, 28 de abril de 2022.

 PROFESSOR DERLY
    Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Indicação 151/2022
Protocolo 34066 Envio em 28/04/2022 19:31:32

In
di

ca
çã

o 
15

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
40

66
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

04
/2

02
2 

19
:3

1:
32

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

er
ly

 A
nt

on
io

 d
a 

Si
lv

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

78
09

/1
78

09
_o

ri
gi

na
l.p

df

http://www.camaraparaguacu.sp.gov.br/
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